
 

PARECER Nº           , DE 2010 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, ao Projeto de Lei da Câmara nº 17, 

de 2010 (nº 255, de 2007, na origem), do Deputado 

Clodovil Hernandes, que proíbe a fabricação, a 

comercialização, a distribuição e a propaganda de 

produtos nacionais e importados, de qualquer 

natureza, bem como embalagens, destinados ao 

público infantojuvenil, reproduzindo a forma de 

cigarros e similares.  

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

RELATOR ad hoc: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 17, de 2010 (Projeto de Lei 

nº 255, de 2007, na origem), de autoria do Deputado Clodovil Hernandes, 

proíbe a fabricação, a comercialização, a distribuição e a propaganda de 

produtos nacionais e importados, de qualquer natureza, bem como 

embalagens, destinados ao público infanto-juvenil, reproduzindo a forma de 

cigarros e similares.   

O art. 1º da iniciativa repete os termos da ementa, e o art. 2º versa 

sobre as penas a serem impostas a quem transgredir a exigência contida no 

art. 1º: apreensão do produto e multa de dez reais por embalagem apreendida 

(incisos I e II). Seu parágrafo único impõe a duplicação da multa a cada 

reincidência.  

A justificação da medida assinala que se trata de reapresentação 

de iniciativa da Deputada Vanessa Felippe, com o relevante intuito de 

proteger crianças contra a exposição de qualquer produto com a forma de 
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cigarro, seja ele brinquedo ou alimento. Ressalta, ainda, que a opção pelo 

tabagismo deve ser feita na idade adulta, sem indução subliminar na fase 

infantil. 

O Projeto foi aprovado na Câmara dos Deputados com 

Substitutivo apresentado pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio. Após a análise por esta Comissão, o PLC segue para as 

Comissões de Assuntos Econômicos e de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa, cabendo à última a decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

O Projeto é meritório, e não esbarra em nenhuma proibição de 

natureza constitucional ou jurídica. 

Com relação aos produtos alimentares, informamos que a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) baixou a seguinte 

Resolução, em 2002:  

RESOLUÇÃO RDC Nº 304, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2002 

Proíbe a produção, importação, comercialização, 

propaganda e distribuição de alimentos com forma 

de apresentação semelhante a cigarro, charuto, 

cigarrilha ou qualquer outro produto fumígeno, 

derivado do tabaco ou não. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do 

regulamento da Anvisa, aprovado pelo Decreto 3.029, de 16 de abril 

de 1999, em reunião realizada em 9 de maio de 2002, c/c o § 1º do art. 

111, inciso I, alínea “b”, e § 2º do Regimento Interno aprovado pela 

Portaria 593, de 25 de agosto de 2000, republicada no D.O.U. de 22 de 

dezembro de 2000, em reunião realizada em 30 de outubro de 2002, 

considerando nas disposições da Lei n.º 9.294, de 15 de julho de 

1996, que restringe o uso e a propaganda dos produtos fumígenos, 

derivados ou não do tabaco; 

considerando o disposto na Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, que determina a regulamentação, o controle e a fiscalização dos 

produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública; 
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considerando as disposições da Lei Federal n.º 10.167, de 27 de 

dezembro de 2000; 

considerando a necessidade do constante aperfeiçoamento das 

ações de controle sanitário na área de alimentos visando a proteção à 

saúde da população; 

considerando que o consumo de alimentos com apresentação 

semelhante a cigarros, charutos ou cigarrilhas pode promover o 

consumo do fumo entre os adolescentes; 

considerando que as crianças que consomem doces com formato 

de cigarros, charutos ou cigarrilhas, possuem quatro vezes mais 

chances de experimentar produtos derivados do tabaco do que aquelas 

que nunca consumiram; 

considerando o aumento expressivo do tabagismo, que 

acarretou, no mundo, a perda de pelo menos 3,5 milhões de vidas em 

1998, estimando-se em 10 milhões a cada ano até o ano de 2030, 

sendo 70% delas em países em desenvolvimento; 

considerando o reconhecimento mundial da necessidade de 

proibir a comercialização de doces com formato de cigarros, charutos 

ou cigarrilhas; 

considerando que a proibição de alimentos cuja forma de 

apresentação se assemelha a de cigarros, charutos ou cigarrilhas, tem 

por objetivo reduzir o consumo de produtos derivados do tabaco entre 

os jovens,  

adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-

Presidente, determino a sua publicação: 

Art. 1º Proibir em todo o território nacional a produção, 

importação, comercialização, propaganda e distribuição de alimentos 

com forma de apresentação semelhante a cigarro, charuto, cigarrilha, 

ou qualquer outro produto fumígeno, derivado do tabaco ou não. 

Art. 2º Proibir em todo o território nacional o uso de 

embalagens de alimentos que simulem ou imitem as embalagens de 

produtos fumígenos, como cigarros, charutos, cigarrilhas, bem como o 

uso de nomes de marcas pertencentes a produtos fumígenos, derivados 

ou não do tabaco. 

Art. 3º O não cumprimento desta Resolução constitui infração 

sanitária, sujeitando os infratores às penalidades da Lei nº 6.437, de 20 

de agosto de 1977, e demais disposições aplicáveis. 

Art. 4º As empresas produtoras de alimentos que se enquadrem 

nos termos desta Resolução tem o prazo de cento e oitenta dias para 

adequar seus produtos as estas normas. 

Art. 5º Os produtos fabricados no prazo a que se refere o artigo 

anterior poderão ser comercializados até o limite do prazo de validade 

do produto. 
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Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

As Leis citadas nos consideranda tratam dos seguintes assuntos: 

Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996: dispõe sobre as restrições 

ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 

da Constituição. Seu art. 3º regula as normas sobre a propaganda comercial 

dos produtos. Exige, por exemplo, a advertência nos rótulos das embalagens 

de cigarros.  

Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999: define o Sistema Nacional 

de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária e dá 

outras providências.  

Lei nº 10.167, de 27 de dezembro de 2000: altera dispositivos da 

Lei nº 9.694, de 1996, acima citada. 

Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977: configura infrações à 

legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências.  

O Projeto possui abrangência mais ampla, por englobar qualquer 

produto ou embalagem que contenha a forma de cigarros ou similares. Dessa 

maneira, embora seja a rigor desnecessária a repetição de norma que proíba a 

comercialização de alimentos nos formatos mencionados, o Projeto pode 

seguir seu curso, pela maior amplitude de seu alcance, no intuito de proteger a 

população infanto-juvenil.  

A Anvisa é o órgão do Governo responsável por medidas com 

esse teor, como aquela que foi publicada em 18 de maio de 2010, proibindo a 

publicidade da bebida “Alpino Fast” que induza as pessoas a acreditarem que 

o produto contém o chocolate “Alpino”. Todas essas decisões têm por intuito 

proteger a população, e, no caso da Resolução nº 304, de 2002, protege-se 

sobretudo, a infância e a adolescência, em consonância com os dispositivos 

contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, em especial o art. 79, 

segundo o qual as revistas e publicações destinadas ao público infanto-

juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou 
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anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições, e deverão 

respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Há movimento mundial, nos dias de hoje, para a proteção da 

infância e da juventude contra a indução ao vício, e como exemplo citamos a 

Lei portuguesa nº 37, de 2007, que dá execução à Convenção da Organização 

Mundial da Saúde para o Controle do Tabaco. Seu art. 11 impõe que as 

embalagens de cigarros contenham as devidas advertências em relação aos 

malefícios do fumo, e o art. 16 proíbe todas as formas de publicidade e 

promoção ao tabaco e aos produtos do tabaco, incluindo a publicidade 

oculta, dissimulada e subliminar. 

O Brasil acompanha essa tendência, e o presente projeto pode ser 

aprovado, por não conflitar com nenhum dispositivo da Constituição, tendo 

em vista alcançar universo maior do que a Resolução baixada pela Anvisa, 

por proibir não somente a comercialização de produtos alimentares com 

forma de cigarro, mas todo e qualquer tipo de produto contendo a referida 

forma. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 17, de 2010. 

Sala da Comissão, 23 de junho de 2010 

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente 

Senador TASSO JEREISSATI, Relator ad hoc 

 


